
30 DE NOVEMBRO 2022

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação
DECRETO N º 99/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Educação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

626.000,00 (seiscentos e vinte seis mil reais), para reforço de dota-

ções orçamentárias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 –Pré-Sal  Lei

12858/13 na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO Nº 100/2022
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLE-

MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA E
DO FUNDO MUNICIPAL DE DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO
DE MORAES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação, o crédito suplementar no valor de R$ 572.150,00 (quinhentos e

setenta e dois mil, cento e cinqüenta reais) para reforço de dotações na

forma do anexo I.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320

de 17/03/64 com anulação no orçamento da Prefeitura de igual valor

na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana
Prefeito

Fundo Municipal de Educação  de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO N º 104/2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICI-

ONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-

PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º,

inciso II da Lei Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item

II e § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Assistência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no

valor de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem reais), para reforço de

dotações orçamentárias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 44 –PSB - FEAS
na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -


